CRIA A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS








DOMINGOS ANTONIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:








L E I :








Art. 1º- Fica criada a Procuradoria do Município de Mostardas, órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito.





Art. 2º- À Procuradoria do Município compete:





I - representar o Município em qualquer ação ou processo judicial em que seja autor, réu, assistente, oponente ou de qualquer forma interessado;





II - promover a cobrança da dívida ativa do Município;





III - promover desapropriações amigáveis ou judiciais;





IV - emitir parecer singular ou coletivo sobre questões jurídicas submetidas a exame pelo Prefeito, Secretários e demais titulares de órgãos a ele subordinados;





V - assistir o Município nas transações imobiliárias e em qualquer ato jurídico.





VI - estudar, elaborar, redigir e examinar anteprojetos de leis, decretos e regulamentos, assim como minutas de contratos, escrituras, convênios e de quaisquer outros atos jurídicos;





VII - orientar e controlar, mediante a expedição de normas, a aplicação e incidência das leis e regulamentos;





VIII - fixar as medidas que julgar necessárias para a uniformização da jurisprudência administrativa e promover a consolidação da legislação do Município;





IX - centralizar a orientação e o trato de matéria jurídica do Município,





Parágrafo único – Os pareceres coletivos da Procuradoria do Município terão força normativa em toda a área administrativa quando homologados pelo Prefeito.


Art 3º - A Procuradoria do Município será composta por 1(um) cargo de provimento em comissão, Procurador Coordenador  e 1(um) cargo de provimento em comissão ou função gratificada, Procurador; 2 (dois) cargos de provimento efetivo: 1(um) advogado e 1(um) agente administrativo.








Art.4º - As atribuições e os requisitos de provimento dos cargos criados são os que constam dos ANEXOS, que são partes integrantes desta Lei.





Art.5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do município.





Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 











GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   26   de   setembro   de    2006.


 











 DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                       Prefeito Municipal














REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











   GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete   


                                                                                              


                                                                                               JOSÉ LUIZ FRANTZ


                                                                               Secretário Municipal de Administração














                                                                                            LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                         Procurador do Município 
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